
···Minist~riQ do.M~io Ambiente 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA Nº tss, DE 9 DE ABRIL DE 2002 
O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.649. 
de 27 de maio de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.216-37, 
de 31 de agosto de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.118, de 7 
de fevereiro de 2002, e 

Considerando a necessidade de que seja facilitado o acesso 
aos dados primários, organizados e tratados com fidelidade, para o 
estabelecimento e o acompanhamento de políticas e estratégias de 
ação para a proteção ambiental e desenvolvimento sustentável da 
Região Amazônica; 

Considerando a necessidade de integração de esforços no 
ãmbito federal e estadual para _otimização do uso dos recursos dis 

. poníveis, evitando-se duplicidades na formulação de sistemas de ba 
ses de dados, resolve: 

Art. 1° Instituir, no âmbito da Secretana de Coordenação da 
Amazônia do Ministério do Meio Ambiente, o Comitê de Coor 
denação do Sistema de Bases Compartilhadas de Dados sobre a Ama 
zônia-CCS/BCDAM, com a finalidade de desenvolver ações qúe pro 
movam .o íntercâmbio, a integração, o_ aperfeiçoamento e a racio 
nalização dos sistemas de informações referentes à Região Ama 
zônica, bem como disponibilizar dados para o acompanhamento e a 
implementâçãó de políticas e estratégias de ação para a proteção 
ambiental e desenvolvirnentó sustentável da Região Amazônica. 

Parágrafo único. O BCDAM é um sistema cooperativo in- 
. terinstitucional do qual participam órgãos e instituições públicas, fe 
derais e estaduais, gerador de uma metabase de informações sócio 
econômicas e ambientais de livre acesso sobre a Região Amazô- 
nica. · 

ArL_ 2° O CCSIBCDAM será constituído pelos representantes 
dos õrgãos e entidades participantes, aos quais não será atribuída 
remuneração ou vantagem pecuniária de qualquer natureza pelo de 
sempenho de suas atividades. 
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